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RESOLUÇÃO 005/2022 – CMDM

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  das  Mulheres
(CMDM), no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal  12.466/2016 e de acordo com a decisão de
sua  plenária  proferida  durante  a  reunião  ordinária  de
19/08/2022;

RESOLVE: 

Art.  1º. Instituir  a Comissão do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres (PMPM) da
Gestão 2022-2026 do CMDM, conforme segue:

I - Representantes do Poder Público:

a) Fernanda Serenário (SMPM)

b) Kathia Regina Galdino de Godoy (SMAS)

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) Sueli Galhardi (Mulheres EIG)

b) Jeanete Vargas Azevedo (Nós do Poder Rosa)

Art.  2º.  Nomear a servidora  Rosangela Portella Teruel,  da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, como colaboradora da Comissão do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres
(PMPM).

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 22 de agosto de 2022.

Sueli Galhardi

Presidenta do CMDM
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